LEI N° 485, DE 04/01/74


Estabelece o Quadro Geral de Funcionários da Câmara Municipal e fixa-lhes os respectivos vencimentos.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu< Seu Presidente, nos termos do § 5° do art. 166, da Constituição do Estado de Minas Gerais, promulgo a seguinte Lei:


Art. 1° - O Quadro Geral de Funcionários da Câmara Municipal,  a partir de 1° de janeiro de 1974, e os respectivos vencimentos anuais passam a ser os seguintes:

QUADRO GERAL DE FUNCIONÁRIOS

CIAS.
CARGOS
VENC. ANUAIS

00
1 Diretor de Secretaria
20.460,00

00
1 Assessor Jurídico
12.000,00

00
1 Contador
12.000,00

00
1 Auxiliar de Secretaria
6.000,00

00
1 Zelador
4.200,00



54.6660,00


Art. 2° -  São considerados cargos isolados de provimento, em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara os cargos de: Diretor da Secretaria, Assessor Jurídico e Contador, sendo os demais considerados cargos de provimento efetivo, por concurso público, tudo isto, nos termos dos §§ 1° e 2° do Art. 97 da Constituição Federal.


Art. 3° - O Presidente da Câmara poderá baixar Decretos Legislativos dispondo sobre a realização do concurso público e demais providências decorrentes da presente lei.


Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

Timóteo, 04 de janeiro de 1974.


MANOEL TOMÉ DA SILVA

                        Presidente.

